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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI QQlri (^2^
CÂMARA MUNICIPAL OE
CACHOEIRO DE iT P^M^RIM

DATA

6lo6fS2>

DESUNO:

&ÊceéTiRe

U ViciKO Torna obrigatória a instalação
de porta de segurança nas A-
gencias bancarias e da outras
provi denc i as.

CÔDiGO:

^ Lpi-siãfen
rtigo 12- E obrigatória, nas agencias e postos de

serviços bancários, a instalação de po£
ta eletrônica de segurança individual izada, em todos aces

sos destinados ao publ ico»

§  12- A ponta a que se refere este artigo de-

vero entre outras, obedecer as seguin

tes caracteristicas técnicas:

a) Equipada com detector de metais;

b) travamento e retorno automático;

c) abertura ou janela para entrega ao vigj_

I ante do metal detectado;

d) vidros laminados e resistentes ao impac

to de proj*éteis oriundos de arma de fo-

go ate cal ibre 45.

§ 22- Poderá ser dispensada a exigência contj_

da neste artigo, para uma ou mais agen

cias ou postos de serviço,; por meio de acordo coletivo de

trabalho celebrado entre as empresas e o Sindicato dos Em

pregados em Estabelecimento Bancário do Estado do Espírito

Santo,

Artigo 22— O estabelecimento bancar i o que infrin ■—
gir o disposto nesta Lei, ficará sujei-

%

to as seguintes penal idades:

ADVERTÊNCIA : para a primeira autuação, devendo o
Banco ser notificado para que efetue

a reguI arizaçao da pendência em ate 10 (dez) dias úteis.
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ü^ULTA: sera apl icada a multa de 1000 (rai l) Unidade

Fiscal do Município de Cachoeiro de 1 tapemi

rim, por atraso de ate 30 dias para implantação do sistema

objeto do presente, ou; quando nao houver a regularização

do prazo previsto de pendência já punida com Advertência ,

ou; em caso de terceira "Advertência" no período de Janei

ro a Dezembro,

INTERDIÇÃO: dar-se-a a interdição do estabe 1 ecimeji
to, apos 30 dias de terminado o prazo

determinado no Art, 3- deste, bem como, pelo não pagamento

de multa legalmente exigivel no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas úteis apos prol atada decisão final.

Paragrafo Unico- O Sindicato dos Empregados eni Es

tabelecimentos Bancários no Esta

do do Espírito Santo poderá representar junto ã Prefeitura

Municipal contra6(s) ?nfrator(es) desta Lei conforme o dis

posto na Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemi

rim.

Artigo 3-- Os Estabelecimentos Bancários terão um

prazo de ate 120 (cento e vinte) dias a

contar da publ icação desta lei para instalar o equipamento

exigido no Art, 19 desta Lei,

Artigo 4-~ Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ icação, revogada % disposições em

contrari o.

Sala das Sessões, 15 de junho de 1992,

30 LI MAR BmiQ PATRÍCIO

ÁLVARO SCALABRIN Vereador'PMDB

Vereador PT
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